
 

 

Superior Tribunal de Justiça
EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1071300 - SP (2017/0060424-0)
RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
EMBARGANTE : DANIEL DA SILVA 
ADVOGADOS : ROSANGELA APARECIDA B DOS S CHIARATTO E 

OUTRO(S) - SP137529 
    LUIZ FERNANDO DE CASTILHA PIZZO E OUTRO(S) - 

SP197836 
EMBARGADO : FERNANDO MINURO OGIHARA 
EMBARGADO : EMPRESA AUTO ÔNIBUS F VICENTE LTDA 
ADVOGADOS : ANA VALÉRIA LEMOS CABRAL DE ALBUQUERQUE E 

OUTRO(S) - SP185854 
    LELIS DEVIDES JUNIOR  - SP140799 
 

  

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
RESCISÓRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO 
INTERNO. ART. 1.024, § 3º, DO CPC/2015. FALSIDADE DA PROVA TESTEMUNHAL. 
NÃO COMPROVAÇÃO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 
IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO 
DESPROVIDO.
1. Sendo manifesto o intuito infringente dos embargos de declaração opostos, é possível o seu 
recebimento como agravo interno, desde que determine previamente a intimação da parte 
recorrente para complementar as razões recursais, nos termos do art. 1.024, § 3º, do 
CPC/2015, como ocorrido na espécie.
2. Não há como modificar a conclusão exarada na instância ordinária - a respeito da ausência 
de demonstração da falsidade da prova em que se fundou o juízo da decisão rescindenda, a 
subsidiar a ação rescisória proposta pelo recorrente -, sem que se proceda ao reexame dos 
fatos e das provas dos autos, o que não se admite no âmbito do recurso especial, ante o óbice 
disposto na Súmula 7/STJ.
3. Agravo interno desprovido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 30 de setembro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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